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ATO DA MESA N° 03/2025

“Dispõe sobre a suspensão do expediente na Câmara Municipal, no período que
especifica”

A Mesa da Câmara Municipal de Nova Canaã Paulista,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, etc;

Considerando que dia 25 de dezembro de 2025 é
feriado religioso cristão (Natal);

Considerando que dia Io de janeiro de 2026 é feriado,
dia mundial da paz (confraternização universal);

Considerando as festividades de final de ano alusivas
às datas acima bem como a programação especial do município para o final de
ano;

Considerando ainda o recesso parlamentar;

RESOLVE:

Art. Io. Suspender o expediente no Âmbito do Poder
Legislativo, no período de 22 de dezembro de 2025 a 05 de janeiro de 2026.

Art. 2o. Este ato entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Nova Canaã Paulista, 17 de
dezembro de 2025.

Edsdn Jesus Jacomassi
Presidente da Câmara
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Registrado e publicado na Secretaria em data supra e
nos termos da Lei.
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Escriturária III




